
MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Projeto de Proteção e Combate a Incêndio – ADEFILP
Endereço: Rua Pernambuco, 333 x Rua Piauí, 210, Jardim Cruzeiro, Lençóis Paulista/SP
Data da Elaboração: Junho/2020

OBJETIVO

O Presente memorial, tem pôr finalidade fornecer informações técnicas para a execução dos serviços

abaixo discriminados. 

Para a execução da obra planejada,  o presente memorial  não limita a aplicação de boa técnica,  e

experiência pôr parte da empreiteira, indicando apenas as condições mínimas necessárias; as quais

deverão obrigatoriamente atender  às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e os materiais empregados. 

As quantidades levantadas no “Quantitativo” são orientativas, não implicando em aditivos quando das

medições dos serviços, cabendo a contratada a responsabilidade pelo orçamento proposto.

O empreiteiro  ao  apresentar  o  preço  para  esta  construção  esclarecerá  que  não  teve  dúvidas  nas

interpretações  dos  detalhes  construtivos  e  das  recomendações  constantes  das  presentes

especificações, e que está ciente de que estas prevalecem. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Controles tecnológicos

Deverá ser efetuado um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados na obra. 

Verificações e ensaios 

Deverão ser verificado todos os elementos da obra ou serviço, a fim de garantir a adequada execução

da mesma, inclusive o processo de impermeabilização. 

Amostras

Deverá submeter à apreciação da fiscalização,  amostras dos materiais  e/ou acabamentos a serem

utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação. 

Assistência técnica 

Após  o  recebimento  provisório  da obra  ou  serviço,  e  até  o  seu recebimento  definitivo,  deverá  ser

fornecido toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final,

bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade de sua responsabilidade

civil. 



Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA

Deverá apresentar ART ou RRT referente à execução da obra ou serviço e projetos contratados, com a

respectiva  taxa  recolhida,  no início  da obra,  nas  respectivas  áreas de  Engenharia  Civil,  Elétrica  e

Mecânica, Geologia e Agronomia. 

Ligações definitivas 

Após o término da obra ou serviço, deverão ser providenciadas as ligações definitivas de água, energia

elétrica, telefone, esgoto e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

Transporte de materiais e equipamentos

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviços será de 

responsabilidade da contratada.

Cópias e Plotagens

As despesas referentes a cópias, plotagens e outras correrão por conta da contratada. 

Deverá ser mantido obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo do projeto, constando

de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilhas de Quantidades.

Arremates finais

Após a conclusão dos serviços de limpeza, deverão ser executadas todos os retoques e arremates

necessários, apontados pela fiscalização. Apresentar também “As Built” das obras executadas. 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC 

Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva

que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-

18  da  Portaria  n°3214  do  Ministério  do  Trabalho,  bem  como  demais  dispositivos  de  segurança

necessários. 

Equipamentos de proteção individual – EPI

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individuais necessários e adequados ao

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da

Portaria n°3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 



Programa de Condições e Meio ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT nas obras com

20  (vinte)  trabalhadores  ou  mais,  contemplado  os  aspectos  da  NR-18  e  os  demais  dispositivos

complementares de segurança. 

O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho e executado por profissional

legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho.

O PCMAT deve ser mantido na obra, à disposição da fiscalização e do órgão regional do Ministério do

Trabalho.  

Serão  de  responsabilidade  da  contratada,  todas  as  ligações  provisórias  necessárias,  como  água,

esgoto, telefone, pluvial, etc. As instalações provisórias deverão ser feitas de acordo com as normas

municipais vigentes. 

A CONTRATADA deverá efetuar, no início dos trabalhos, conferência das dimensões  indicadas  nos

projetos, e efetuar a locação da obra. Em caso de discrepância entre o projeto e as condições locais,

estas deverão ser comunicadas imediatamente à fiscalização.

Itens da CPOS:

46.07.070 TUBO GALVANIZADO DN= 2 1/2´, INCLUSIVE CONEXÕES

1) Será medido por comprimento (m):

a) Nas redes de distribuição de água fria, pelo comprimento total de tubulação executada;

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d´água e reservatórios, cada conexão,

será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da

tubulação executada.

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média DIN 2440,

diâmetro  nominal  de 2  1/2",  inclusive  conexões  e  materiais  acessórios;  abertura  e  fechamento  de

rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por

grampos ou presilhas quando tubulação for aparente.

46.07.080 TUBO GALVANIZADO DN= 3´, INCLUSIVE CONEXÕES

1) Será medido por comprimento (m):

a) Nas redes de distribuição de água fria, pelo comprimento total de tubulação executada;

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d´água e reservatórios, cada conexão,

será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da

tubulação executada.

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média DIN 2440,

diâmetro nominal de 3", inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de rasgos, ou



escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou

presilhas quando tubulação for aparente.

47.05.060 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM BRONZE, DN = 2 1/2"

1) Será medido por unidade de válvula instalada (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento  e  a  instalação  de  válvula  de  retenção  horizontal,  em bronze,

diâmetro nominal de 2 1/2", inclusive materiais acessórios e de vedação.

47.01.070 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 2 1/2"

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2)  O item remunera o fornecimento  e  instalação de registro  de gaveta  em latão fundido,  diâmetro

nominal de 2 1/2", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação.

46.33.104 LUVA DUPLA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA - PP, PRETO, DN = 63 MM

1) Será medido por unidade de luva instalada (un).

2)  O item remunera o fornecimento de materiais,  equipamentos e a mão de obra necessária  para

instalação de luva dupla em polipropileno de alta resistência PP, preto, DN = 63 mm. Remunera também

anel  de  borracha  e  a  lubrificação  em silicone.  Nas  conexões  deverão estar  gravadas  a  marca  do

fabricante e os diâmetros; referência comercial Duratop da Tecnofluidos ou equivalente.

47.05.260 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ COM CRIVO EM BRONZE, DN = 3"

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de retenção de pé com crivo, em bronze,

diâmetro de 3", inclusive materiais acessórios e de vedação.

33.11.050 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no

plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de

vedação superiores a 15% da área inicial;

b)  Em  portas  de  ferro  onduladas  e  articuladas  de  enrolar,  portas  e  caixilhos  chapeados,  grades

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da

peça multiplicada por 5 (cinco);



d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa da

tubulação:

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação

correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de

tubulação correspondente, acrescida.

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou

brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura,

Lukscolor  ou equivalente;  materiais  acessórios  e  a  mão de obra  necessária  para  a  execução  dos

serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em

várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de

metais,  alumínio,  galvanizados,  madeira  e  alvenaria,  conforme  especificações  do  fabricante.  As

tubulações do sistema de prevenção e combate a incêndios deverão ser pintadas na coloração exigida

pelo Corpo de Bombeiros.

50.01.330 ABRIGO DE HIDRANTE DE 2 1/2" COMPLETO - INCLUSIVE MANGUEIRA DE 30 M (2 X 15

M)

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un).

2)  O item remunera  o  fornecimento  do  armário  em chapa  nº  20,  com cesto  para  mangueira,  nas

dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e trinco;

registro globo angular (45º) de 2 1/2"; chave tipo Storz dupla em latão de alta densidade e resistência,

de Ø 1 ½" e/ou 2 1/2", tampão de engate rápido, em latão, com corrente para fixação, diâmetro nominal

de 2 1/2"; duas mangueiras de 1 1/2" com reforço têxtil em fios sintéticos, revestidas internamente de

borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão

mínima de trabalho de 14 kgf / cm², conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos

de 15 m cada; adaptador de engate rápido de latão de 2 1/2" x 1 1/2"; esguicho em latão com jato



regulável de 2 1/2" (63 mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico

galvanizado a fogo 2 1/2"; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão

de obra necessária à instalação completa de todos os componentes; remunera também o serviço de

pintura esmalte na cor vermelho brilhante.

40.20.100 BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-DESLIGA, SEM SINALIZAÇÃO

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  botoeira,  tipo  liga  /  desliga  de  embutir,  sem

sinalização, com contatos de prata a prova de faísca e componentes de função elétrica em liga de

cobre, para comando duplo; referência comercial 3SB06 01-7BG fabricação Siemens ou equivalente.

50.10.058 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO BC - CAPACIDADE DE 4 KG

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil,

capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de sódio, capacidade =

4 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos

elétricos. Cilindro fabricado em chapa de aço-carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a

frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com

válvula  de  latão  forjado  e  gatilho  de  descarga  intermitente,  dotado  de  dispositivo  de  segurança,

calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com

suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

50.10.100 EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo portátil,

capacidade  extintora  equivalente  =  2  A (mínimo),  agente  extintor  =  água,  capacidade  =  10  litros,

destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de

aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado

com fundo primer e esmalte sintético vermelho,  montado com válvula de latão forjado e gatilho de

descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira

para  alta  pressão  e  esguicho  difusor  indeformável.  Com  suporte  para  fixação  na  parede.  Normas

técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

50.01.090 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DE BOMBA DE INCÊNDIO TIPO QUEBRA-VIDRO

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un).



2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de bomba, tipo quebra

vidro; caixa em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e desliga, com um martelo.

50.01.340 ABRIGO PARA REGISTRO DE RECALQUE TIPO COLUNA, COMPLETO – INCLUSIVE

TUBULAÇÕES E VÁLVULAS

1) Será medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de materiais necessários para execução de um abrigo, constituído

por: alvenaria de bloco de concreto de vedação (19 x 19 x 39) cm, revestido com chapisco, emboço,

reboco e pintura acrílica (inclusive preparo); base e laje de cobertura em concreto armado fck = 20,0

MPa e lastro de pedra britada. Remunera também o fornecimento de válvula de gaveta em bronze, com

haste  não  ascendente  e  extremidades  rosqueáveis,  diâmetro  nominal  de 2  1/2"  classe  200  libras,

válvula de retenção vertical em bronze com diâmetro nominal de 2 1/2", niple cônico galvanizado a fogo

2 1/2"; tubo em aço galvanizado SCH40 sem costura e conexões com diâmetro nominal de 2 1/2" e

pintura esmalte com acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). Remunera tampa em chapa

de aço n°14, galvanizado, com dobradura tipo diamante, requadro em cantoneira de aço galvanizado de

1" x 1" x 1/8", suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1" x 1" x 1/4", dobradiças em perfis

chatos de 1"  x  1/4",  rebite  em aço,  gancho porta-cadeado em aço galvanizado,  aplicação de uma

demão de galvanização a frio anticorrosiva e pintura esmalte com acabamento acetinado ou brilhante

(inclusive preparo). Inclui materiais acessórios e de vedação; e mão de obra completa necessária para

execução do abrigo, pinturas e preparos, serviços de limpeza, escavação, reaterro e apiloamento do

terreno, e serviços de instalação completa de todos os componentes hidráulicos, inclusive testes de

tubulação.

97.04.010 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA

1) Será medido por área de pintura executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais,  mão de obra e equipamentos necessários para a

execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas,

refletorizada com microesferas de vidro.

97.02.195 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM INDICAÇÃO DE ROTA

DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC rígido,

fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla face para fixação

paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S001.01 fabricação ADVcomm,



C410231  fabricação  Digimetta,  TAG  22128  fabricação  TAG  Sinalização  ou  equivalente.  Remunera

também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação

completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida.

97.02.194  PLACA  DE  SINALIZAÇÃO  EM  PVC  FOTOLUMINESCENTE  (150  X  150  MM),  COM

INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO E ALARME

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x150mm), constituída por: chapa em

PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla face

para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: E005.01 fabricação

ADVcomm,  C410493  fabricação  Digimetta,  TAG  3638  fabricação  TAG  Sinalização  ou  equivalente.

Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a

fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida.

97.02.210 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de placa de sinalização indicativa constituída por: chapa em PVC

rígido expandido incolor cristal  70 x 20 cm, com espessura de 3 mm; referência comercial  Daycell,

fabricação  Day  Brasil  ou  equivalente;  adesivo  dupla  face  colorido  sobre  todo  o  verso;  referência

comercial Scotchcal 3M fabricação 3 M do Brasil ou equivalente. Remunera também o fornecimento de

parafusos cromados ou fita dupla-face em espuma acrílica branca, materiais acessórios e mão de obra

necessária para a fixação da placa.

43.10.250  CONJUNTO  MOTOR-BOMBA CENTRÍFUGA,  POTÊNCIA  DE  15  CV  MONOESTÁGIO,

ALTURA MANOMÉTRICA DE 30 A 60 M.C.A., VAZÃO DE 82 A 20 M³ / H

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão

exigida em projeto (un).

2)  O item remunera o fornecimento e  instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio

trifásico, potência de 15 cv, para vazões de 82 até 20 m³ por hora e alturas manométricas de 30 até 60

m.c.a. respectivamente; referência comercial 15 GB 2 T da Jacuzzi, CX 13 15 da Darka ou equivalente.

Remunera  também  materiais  complementares,  acessórios  como  chumbadores  e  a  mão  de  obra

necessária para a fixação,  instalação completa do conjunto motor-bomba, realização dos testes de

funcionamento e termo de garantia.



50.05.240 LUMINÁRIA PARA BALIZAMENTO OU ACLARAMENTO, COMPLETA, COM LÂMPADA

FLUORESCENTE COMPACTA DE 9 W

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  luminária  retangular  de  sobrepor,  com  uma  face  para

balizamento ou aclaramento constituída por: base de polipropileno aditivado; um difusor prismático em

policarbonato  com ou sem indicações de sinalização;  reator  e  lâmpada fluorescente compacta tipo

Dulux ou PL de 9 W, ou lâmpada compacta eletrônica com reator embutido de 9 W; referência comercial

LFA-9/D Aureon, ou LM 220.01.09 F Unitron ou equivalente, para instalação em circuito com corrente

alternada. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da

luminária.

50.05.450 ACIONADOR MANUAL TIPO QUEBRA VIDRO - ENDEREÇÁVEL

1) Será medido por unidade de acionador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra vidro endereçável

para  acionamento  de  alarme  tipo  quebra  vidro,  em  plástico  ABS  antichama,  com  acionamento

automático através de botão push-botton ou manual através de chave reed swit; sistema de supervisão

de  estado  de  rede  através  de  leds  indicadores;  referência  comercial:  Ascael,  Asc  ou  equivalente.

Remunera também material acessórios para instalação.

50.05.270  CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO COMPLETA,  AUTONOMIA DE 1

HORA, PARA 12 LAÇOS, 220 V / 12 V

1) Será medido por unidade de central de sinalização de incêndio instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de central de sinalização de incêndio com bateria para autonomia de

1 hora, carregador e flutuador e de bateria automático, destinada à alimentação de equipamentos para

detecção e alarme de incêndio,  com acionamento manual  por meio de botoeiras tipo quebra-vidro,

disparo automático do alarme sonoro e indicação no painel ou quadro, até 12 laços em 12 V, consumo

máximo de 55 W (em carga), tensão de alimentação 220 V; referência comercial Decta 18P / 12 V da

Gevi Gamma, ou CSIS 12 / 12 da Aureon, ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e

mão de obra necessária para a instalação da central.

50.05.280 SIRENE TIPO CORNETA DE 12 V

1) Será medido por unidade de sirene instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene tipo corneta, com potência nominal de 12 V,

potência  sonora de 110 dB a  120  dB um metro  de distância,  potência  elétrica  de  48  W a 20  W;



referência  comercial  AN/12  V  Aureon,  GLK,  DNI  ou  equivalente.  Remunera  também  materiais

acessórios e mão de obra necessária para a instalação da sirene.

39.12.510  CABO  DE COBRE FLEXÍVEL BLINDADO  DE 2  X  1,5  MM²,  ISOLAMENTO  DE 600  V,

ISOLAÇÃO EM VC / E 105°C, PARA DETECÇÃO DE INCÊNDIO

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre nú de têmpera mole,

com diâmetro nominal de 2 x 1,5 mm², encordoamento classe 4; isolação termoplástico para têmpera

mole VC / E 105°C, nível de isolamento de 600 V, para o sistema de detecção de incêndio. Remunera

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma técnica:

NBR 17240.

39.24.151 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 1,5 MM², ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 70ºC

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera

mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa emissão de fumaça,

gases tóxicos  e  corrosivos,  temperatura  de 70°C em serviço  contínuo;  referência  comercial:  cabos

Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou equivalente. Remunera também materiais e a

mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma NBR NM 280.

39.02.016 CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até

750 V; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Norma técnica: NBR NM 247-1.

40.06.040 CONDULETE METÁLICO DE 3/4"

1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj).

2)  O item remunera o fornecimento e  instalação de condulete,  constituído por:  corpo e tampa em

alumínio  silício  de  alta  resistência  mecânica,  injetado  ou  fundido,  com  saídas  laterais  em  vários

modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4", ou

incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em

redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser

instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente.



40.04.450 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, haste,

contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054343 da

Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

40.10.110 CONTATOR DE POTÊNCIA 50 A - 2NA+2NF

1) Será medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 65 A,

com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para tensões variáveis

de 24 V até 440 V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial 3RT1044-

1AN10+3RH1921-1HA22 fabricação Siemens ou equivalente.

40.10.100 CONTATOR DE POTÊNCIA 32 A - 2NA+2NF

1) Será medido por unidade de contator instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de

32 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para tensões

variáveis de 24 V até 440 V e frequências de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial

3TF44 22 fabricação Siemens ou equivalente.

37.13.800 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ

32 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção

termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de

127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de

trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o fornecimento do trilho.

38.13.020 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=50 MM, COM

ACESSÓRIOS

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de alta

densidade  (PEAD),  corrugado  helicoidal,  flexível,  isolante  e  resistente  a  agentes  químicos,  para

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a

mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões;



cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive

nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso "perigo"; referência comercial: Kanalex-KL da

Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

38.13.010 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=30 MM, COM

ACESSÓRIOS

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em polietileno de alta

densidade  (PEAD),  corrugado  helicoidal,  flexível,  isolante  e  resistente  a  agentes  químicos,  para

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a

mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões;

cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive

nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso "perigo"; referência comercial: Kanalex-KL da

Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

38.04.100 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono de

1 1/2", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; acabamento

externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e braçadeiras em aço

maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas;

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução

dos  serviços:  escavação  e  reaterro  apiloado  de  valas  com  profundidade  média  de  0,60  m  nas

instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  quando  a  tubulação  for  aparente  e  a

instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

38.04.100 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono de

1 1/2", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de rosca; acabamento

externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e braçadeiras em aço

maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas;

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução

dos  serviços:  escavação  e  reaterro  apiloado  de  valas  com  profundidade  média  de  0,60  m  nas



instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  quando  a  tubulação  for  aparente  e  a

instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

39.21.060 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 16 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO HEPR

90ºC

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole,

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com

termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão

de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

42.05.200 HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8" X 2,4 M

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e

revestido  de cobre  eletrolítico  por  eletrodeposição com camada de 254  microns,  de 5/8"  x  2,4  m;

referência  comercial:  PK  0065  da  Paraklin,  TEL 5824  da  Termotécnica  ou  equivalente;  materiais

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste.

42.05.160 CONECTOR OLHAL CABO / HASTE DE 5/8"

1) Será medido por unidade de conector instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para cabo / haste

de 5/8", em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT- 908 Paratec, 662301

Magnet,  DR-097  Raycon,  PG-0104  Paragam,  TH-58-R  Intelli,  TTC004-1  Conimel  ou  equivalente.

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector.

39.04.050 CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 16 MM²

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de

cobre eletrolítico  nu,  têmpera mole isenta  de falhas,  emendas,  oxidações,  sujeiras,  encordoamento

classe  2  na  bitola  especificada;  remunera  também  materiais  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a

enfiação e instalação do cabo.

38.04.040 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço carbono de

3/4",  tipo médio,  com as características:  costura longitudinal;  luva e protetor  de rosca;  acabamento



externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e braçadeiras em aço

maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas;

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução

dos  serviços:  escavação  e  reaterro  apiloado  de  valas  com  profundidade  média  de  0,60  m  nas

instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  quando  a  tubulação  for  aparente  e  a

instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M

1)  Será  medido  pelo  volume  escavado,  considerando-se  um  acréscimo  para  cada  lado,  no  plano

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª

e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.

40.20.060 BOTÃO DE COMANDO DUPLO SEM SINALIZADOR

1) Será medido por unidade de botão instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão de comando duplo, sem sinalização.

40.20.050 SINALIZADOR COM LÂMPADA

1) Será medido por unidade de sinalizador instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão sinalizador frontal com lâmpada; referência

comercial 3SB30 fabricação Siemens ou equivalente.

39.10.080 TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 16 MM²

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un).

2)  O item remunera o fornecimento e  instalação de terminal  de pressão ou compressão,  inclusive

materiais acessórios, para cabo de 16 mm².

37.13.650 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção

termomagnética, padrão "bolt-on", tripolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão

de 220 /  380 V,  conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial  Legrand, Eletromar /  Cuttler

Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão

de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não

remunera o fornecimento do suporte.



37.13.840 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ

32 A

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção

termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de

220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de

trava ajustável em trilho tipo “DIN”. Não remunera o fornecimento do trilho.

01.17.111 PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO A1

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora

(un).

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de instalações elétricas, contendo todas as

informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da

Contratante e / ou Gerenciadora. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1;

especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes.

Apresentados conforme relação abaixo:

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software Autocad ou Revit apresentados

da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou

Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, deverá ser

constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão

dwg e rvt a respectiva versão com extensão plt ou pdf, em compact disc (CD Rom).

b)  Os  relatórios,  as  especificações  técnicas,  os  memoriais  descritivos,  lista  de  quantidades  e  as

memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidos por meio dos softwares word ou

excel, e apresentados da seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

37.06.010  PAINEL  AUTOPORTANTE  EM  CHAPA  DE  AÇO  DE  2  MM  DE  ESPESSURA,  COM

PROTEÇÃO MÍNIMA IP 54 - SEM COMPONENTES

1) Será medido por área, na projeção vertical, de painel instalado (m²).



2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel autoportante/modular para uso abrigado,

proteção mínima IP 54 / 55; referência painel TU 400 PD, TU 400 da Taunus, Painel PP da Press Mat ou

equivalente constituído por:

a) Estrutura padronizada em chapa de aço com espessura mínima de 2 mm, acabamento com pintura

eletrostática  na  cor  cinza  (RAL-7032),  profundidade  média  de  400  mm,  com  possibilidade  de

acoplamento lateral;

b)  Tampa  traseira  em  chapa  de  aço  com  espessura  mínima  de  2  mm,  acabamento  com  pintura

eletrostática na cor cinza (RAL-7032);

c) Porta com uma ou duas folhas, de acordo com o vão, em chapa de aço com espessura mínima de 2

mm, acabamento com pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), abertura mínima de 120º;

d) Fecho por meio de maçaneta escamoteável com miolo tipo Yale com chaves;

e) Placa de montagem em chapa de aço com espessura mínima de 2,65 mm, acabamento com pintura

eletrostática na cor laranja (RAL-2004); Remunera também os acessórios:  Tireta em chapa de aço

com 1,5 mm de espessura,  Suportes de cablação fixados nos reforços das portas; lateral em chapa

de aço com espessura de 1,5 mm para fechamento de um quadro ou uma série de quadros acoplados;

trilho "C" em chapa de aço com 2 mm de espessura para fixação de equipamentos elétricos;  Trilho

vertical em chapa com 2 mm de espessura para fixar a longarina ajustável na profundidade;  Longarina

em chapa de aço com 2 mm de espessura para montagem horizontal e vertical de equipamentos; 

Entre  placas  em chapa de aço com 2 mm de espessura  para  quadros  acoplados;   Conexão de

acoplamento em chapa de aço com 3 mm de espessura;  Todos os componentes acessórios com

acabamento em pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), tinta spray para pequenos retoques e fio

terra.

DECLARAÇÕES FINAIS

• Toda  e  qualquer  modificação  só  poderá  ser  efetuada  com  a  autorização  das  autoridades

competentes responsáveis pela obra.

• A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias

locais.

• A  obra  deve  seguir  todos  os  procedimentos  de  segurança,  tanto  para  os  funcionários,

transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo.

Lençóis Paulista, 05 de junho de 2020

Tiago Capobianco Morando 

Engenheiro Civil 

CREA-SP – 507.042.458-7


